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Portaria nº 1661 de 06 de fevereiro de 2024

 

 

PORTARIA N.º 002/24-CEE/RO, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024
 

 

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, composta pelos Assessores Técnicos Beatriz
Ramos Correa, Geraldo Augusto Fernandes Meireles e Irma Mendes da Fonseca, para realizar visita
técnica ao Instituto Marise Castiel, em Porto Velho, com objetivo de averiguar denúncia da Sra. Élen
Márcia Nascimento Martins, sobre atendimento ao seu filho autista, objeto do Processo n.º 023/24-
CEE/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Conselheiro Horácio Batista Guedes
Presidente do Conselho Estadual de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Horácio Batista Guedes, Presidente, em 06/02/2024, às
14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0045767462 e o código CRC EF6A3C3C.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0029.006263/2024-90 SEI nº 0045767462
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